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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO
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CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

.........................................................................................................................................................

Seção III
Da Disciplina

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às
determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de
liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão
legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do
condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.

Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão,
será cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será
exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será
exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução
para os fins dos artigos 118, I, 125, 127, 181, parágrafos 1º , d, e 2 desta Lei.

Subseção II
Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A
legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.
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Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta
consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:
I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;
II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de

outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas.
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso

provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o
preso, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal.

Subseção III
Das Sanções e das Recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que

possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta Lei.

Art. 54. As sanções dos incisos I a III do artigo anterior serão aplicadas pelo diretor
do estabelecimento; a do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispuser o regulamento.

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor
do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a

forma de concessão de regalias.

Subseção IV
Da Aplicação das Sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em conta a pessoa do
faltoso, a natureza e as circunstâncias do fato, bem como as suas conseqüências.
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Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III e
IV do art. 53 desta Lei.

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a 30
(trinta) dias.

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução.

Subseção V
Do Procedimento Disciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua
apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.

Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do
faltoso, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, no interesse da disciplina e da averiguação do
fato.

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo será computado no período de
cumprimento da sanção disciplinar.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N º  28, DE 4 DE FEVEREIRO 2002.

DISPÕE SOBRE NORMAS GERAIS DE DIREITO
PENITENCIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ESTA MEDIDA PROVISORIA FOI REJEITADA (REJE) ATRAVES DE ATO DA
PRESIDENCIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DE
25/04/2002, PAGINA 24, COLUNA 1.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 o A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o
preso ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, a regime disciplinar diferenciado, com as
seguintes características:

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção
por nova falta grave da mesma espécie;

II - cumprimento de pena em cela individual, na qual o condenado poderá
permanecer por até dezesseis horas diárias;

III - visitas semanais de apenas duas pessoas, sem contar as crianças, com duração
máxima de até duas horas.

Art. 2 o As sanções disciplinares de advertência verbal, repreensão, suspensão de
direitos e as de isolamento na própria cela ou em local adequado serão aplicadas ao preso pelo
diretor do estabelecimento, ouvido o conselho disciplinar.

Art. 3 o Compete à autoridade administrativa definir o estabelecimento prisional para
o cumprimento da pena pelo preso ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos
estabelecidos na sentença, informando imediatamente ao juiz da execução.

Parágrafo único. A autoridade administrativa, havendo necessidade, poderá
determinar a transferência do condenado para outro estabelecimento prisional adequado,
comunicando, também, de imediato, ao juiz da execução.

Art. 4 o A União, os Estados e o Distrito Federal poderão ter setores ou unidades
prisionais destinadas, exclusivamente, aos condenados que estejam em regime fechado e que
tenham praticado falta grave, nos termos do caput do art. 1 o desta Medida Provisória, ou que
apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento.

Art. 5 o Os estabelecimentos penitenciários disporão, dentre outros sistemas de
segurança, de aparelho detector de metais, aos quais devem se submeter todos os que queiram ter
acesso ao referido estabelecimento, inclusive advogados, membros do Ministério Público,
servidores públicos e empregados do próprio estabelecimento.

Art. 6 o O estabelecimento penitenciário ou prisional poderá ter instalações e
equipamentos que permitam o interrogatório e a inquirição de presidiários pela autoridade
judiciária, bem como a prática de outros atos processuais, de modo a dispensar o transporte dos
presos para fora do local de cumprimento de pena.

Art. 7 o Observado o disposto nos arts. 44 a 60 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, os Estados e o Distrito Federal poderão legislar de forma
específica e suplementar relativamente ao regime disciplinar do preso ou condenado.

Art. 8 o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002; 181 o da Independência e 114 o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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ATO SEM NÚMERO, DE 24/04/2002
Câmara dos Deputados. Presidência

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 17
de abril de 2002, o Plenário da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 28, de 04 de fevereiro de
2002, que "Dispõe sobre normas gerais de direito penitenciário e dá outras providências."

Dep. Aécio Neves


